
ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICPAL. DE NOVA ROSALANDIA 

Requerimento N" 005/2023 CMNR 

JUSTIFICATIVA 

Requer o cumprimento da Lei 

Federal 11.738 de 2008, que 

O presente objetiva requerer de Vossa Excelência que depos de 
ouvido plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeto Municipal e a $ecetana 

de Educação, solicitandoo cumprimento da lei n 11.738 de 16 de julro de 2003 

determina que o piso salarial 

dos professores seja 
reajustado anualmente, no 

mês de janeiro. 

O piso nacional da categoria é o valor minimo que deve ser pago a0s 
professores do magistério público da educação básica, em início de carreira para a 
0ornada de no máximno 40 horas semanais. A Lei 11.738 de 2008. que institu o DISO 
estabelece que os reajustes devem correr a cada ano, em janeiro Portanto. de 
acordo com o artigo 5°, parágrafo único, da Lei n° 11.738/2008, O piso salarial 
profissional nacional do magistério público da educação básica será atualizado 
anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009 

Portanto, afim de cumprirmos nosso papel fiscalizador e orientador 
solicito a aprovação e as devidas providências por parte do Poder Executivo 

Plenário Alcides Alves da Luz. aos 12 dias do m�s de Abril de 2023. 

Vereador 
Professor Marcp< Antônio Barbosa Faria 

Mirian Lejhe Soares 
tScretária 

Camara Mun/ de N. Rosalåndia-TO 

Kua 22 de Abrd SNCentoNo l aatidia (950/0 I n ao)s520 118arant 017colahalo 
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